
Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.230.550 - 
AM (2018/0004013-0)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : PATRI QUATRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 
ADVOGADOS : KEYTH YARA PONTES PINA  - AM003467 
   EULER DE MIRANDA FAJARDO  - DF010092 
   JORGE YAMANISKI FILHO  - SP068997 
   CAROLINA RIBEIRO BOTELHO  - AM005963 
   RAPHAELA BATISTA DE OLIVEIRA  - AM009169 
   INGRYD DOS SANTOS MOUSSE  - AM008304 
   OLNEI ABDAO  - DF046532 
   CATHARINA BOTELHO DIAS DOS SANTOS  - AM006484 
   TATIANNE DE ALCÂNTARA AZULAY MELLO E 

OUTRO(S) - AM011998 
RECORRIDO : JOSE AUGUSTO LIMONGI DAS CHAGAS 
RECORRIDO : ELISSANDRA AUGUSTA SOUZA DAS CHAGAS 
RECORRIDO : EDINETE SOUZA DAS CHAGAS 
ADVOGADOS : FÁBIO AGUSTINHO DA SILVA  - AM002776 
   ALICHELLY CARINA MACEDO VENTURA E OUTRO(S) - 

AM007185 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PREENCHIMENTO. 
MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
181/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por PATRI QUATRO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, com fundamento no art. 102, inciso 
III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, assim ementado (fls. 657/658):

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
- AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA 
RECURSAL DA RÉ.
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Superior Tribunal de Justiça

1. Violação do artigo 1022 do CPC/15 não configurada. É clara e 
suficiente a fundamentação adotada pelo Tribunal de origem para o 
deslinde da controvérsia, revelando-se desnecessário ao magistrado 
rebater cada um dos argumentos declinados pela parte. Precedentes.

2. A ausência de indicação clara e precisa dos dispositivos de lei 
federal em torno dos quais haveria divergência jurisprudencial, 
caracteriza a deficiência na fundamentação do recurso, a atrair o óbice 
da Súmula 284 do STF. Precedentes.

3. O termo inicial dos juros de mora, nos casos de responsabilidade 
contratual, é a data da citação, estando o acórdão recorrido em perfeita 
consonância com a jurisprudência desta Corte no ponto.

4. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula 
7 desta Corte, tem reexaminado o montante fixado pelas instâncias 
ordinárias a título de danos morais apenas quando irrisório ou abusivo, 
circunstâncias inexistentes no presente caso.

5. Agravo interno desprovido.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (fls. 693/699).
Nas razões do recurso extraordinário (fls. 704/749), sustenta a parte 

recorrente, em síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que 
houve ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Aduz que o enunciado n. 284 da súmula do Supremo Tribunal Federal é 
inaplicável ao presente caso e que "a negativa do julgamento pela utilização da súmula 7 
do STJ, quando foi meramente realizado o necessário cotejo analítico - acórdão recorrido 
e artigos contrariados/precedentes - é algo realmente preocupante, para não dizer absurdo 
e denota negativa da prestação judicial" (fl. 713).

Apresentadas as contrarrazões às fls. 762/764.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
– MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 
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Superior Tribunal de Justiça

113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento ao agravo interno no agravo em recurso especial, hipótese distinta da 
ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fls. 
662/668):

O agravo interno não merece acolhida, porquanto os argumentos 
tecidos pela agravante são incapazes de infirmar a decisão objurgada, 
motivo pelo qual merece ser mantida na íntegra por seus próprios 
fundamentos.

1. De início, no que tange à alegada existência de omissões no 
acórdão recorrido, não merece acolhimento a insurgência da recorrente, 
porquanto clara e suficiente a fundamentação adotada pelo Tribunal 
de origem.

Aduzem a ora agravante a ocorrência de negativa de prestação 
jurisdicional, ao argumento de que o Tribunal de origem não teria 
analisado as questões acerca da legislação municipal e conclusão 
inequívoca da obra e do máximo percentual de indenização fixado sobre 
o valor venal do imóvel.

Contudo, da leitura dos autos, constata-se que tais matérias já 
haviam sido suficientemente examinadas e solucionadas pela Corte a 
quo quando do julgamento do recurso de apelação, consoante se denota 
dos seguintes excertos do acórdão recorrido:

No que diz respeito ao quantum estabelecido pelo magistrado 
sentenciante, ele encontra-se amparado pela o a o Declaração à fl. 142, 
prestada por corretora de imóveis e na qual esta afirma que "o aluguel 
de um apartamento no condomínio Smile Passeio do Mindu, localizado 
na rua Samuel Benchimol, número 146, Parque Dez de Novembro, está 
o avaliado em R$ 2.000,00 mensais, conforme critérios o técnicos 
utilizados para a avaliação imobiliária".

Além disso, a jurisprudência das cortes estaduais tem considerado 
como critério adequado para a fixação dos lucros cessantes, entre 
outros, o valor médio a do mercado para aluguel de apartamento com as 
mesmas a características e área daquele adquirido pelo consumidor.

[...]
Assim, diante da presunção do prejuízo causado aos apelados e da 

comprovação do valor médio de aluguel do mercado, mantenho a 
condenação da apelante ao pagamento de lucros cessantes aos apelados 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais durante o período em 
que incorreu em mora para a entrega dos imóveis.

A apelante alega, ainda, que o empreendimento Smile - Village 
Passeio do Mindu foi concluído em 29/12/2010, conforme Habite-se 
Parcial anexado aos autos. Assim, sustenta que o termo final da 
indenização por danos materiais deve ser a data da conclusão da obra, e 
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Superior Tribunal de Justiça

não a data da entrega do imóvel, como determinado pela sentença 
recorrida.

De fato, em regra, entendo que a data da emissão do Habite-se deve 
ser considerada como termo final da mora, eis que a partir de tal 
momento é possível ao comprador a busca do financiamento bancário 
para a quitação e posterior recebimento do imóvel adquirido. [...]

A situação retratada nos autos, entretanto, apresenta peculiaridades 
que impedem a adoção do aludido entendimento. É que, no caso em 
comento, os contratos celebrados entre a apelante e os apelados previam 
que a quitação final dos imóveis ocorreria através de 120 (cento e vinte) 
parcelas mensais sucessivas pagas diretamente à empresa apelante 
(Grupo D-5 de parcelas - fls. 26 e 33).

Os apelados poderiam quitar o saldo devedor através de 
financiamento bancário, conforme previa o Parágrafo 12° da Cláusula II 
(fls. 33 e 51). Tal hipótese, entretanto, era mera opção do devedor, que 
poderia continuar pagando o preço parceladamente à apelante.

A Cláusula XX dos contratos (fls. 39 e 57), por sua vez, 
determinava que seria dada posse ao comprador do imóvel no prazo de 
60 (sessenta) dias após a emissão do Habite-se, "desde que esteja 
rigorosamente em dia com todas as obrigações assumidas neste 
contrato".

O Habite-se Parcial do empreendimento, compreendendo a torre 
onde se localizam os imóveis dos apelados, foi emitido em 29/12/2010 
(fl. 242). Nesse momento, assim como nos meses seguintes, os apelados 
encontravam-se quites com todas as suas obrigações, conforme os 
demonstrativos de fls. 64/67. Assim, por disposição contratual, faziam 
jus ao recebimento dos bens comprados parceladamente.

Contudo, apenas em 30/09/2011 a apelante deu a posse dos 
apartamentos aos apelados (fl. 130), ou seja, mais de 9 (nove) meses 
após a emissão do Habite-se Parcial, em nítido descumprimento de seu 
dever contratual.

Não é possível, assim, considerar-se a data da emissão do Habite-se 
Parcial como o termo final da mora da apelante.

Desta feita, mantenho a conclusão do juízo a quo de que os lucros 
cessantes deverão incidir "até a o z efetiva entrega do bem, que ocorreu 
em setembro/2011" (fl. o 275).

Dessa forma, não há que se falar em negativa de prestação 
jurisdicional pelo Tribunal local, que apreciou todas as questões que 
lhe foram postas de forma suficiente, embora não tenha acolhido o 
pedido dos insurgente em sede de embargos de declaração.

A propósito, é entendimento pacífico deste Superior Tribunal que o 
magistrado não é obrigado a responder a todas as alegações das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a 
decisão, nem é obrigado a ater-se aos fundamentos por elas 
indicados. 

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL E ESTÉTICO. ART. 535, II, DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E DEVER DE 
INDENIZAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
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Superior Tribunal de Justiça

1. Não se viabiliza o recurso especial pela alegada violação ao art. 
1.022, I e II, do Novo CPC (art. 535, I e II, do CPC/73). Isso porque, 
embora rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi 
devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem, que emitiu 
pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário 
à pretensão da parte recorrente.

[...]
(AgInt no AgInt no AREsp 955.180/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 
20/02/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COMINATÓRIA. VÍCIOS  
DE CONSTRUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA O ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OU 
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 
DO CPC. FALTA DE INTIMAÇÃO PARA ACOMPANHAR 
VISTORIA. ART. 431-A DO CPC. PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO. NULIDADE. AUSÊNCIA. DECADÊNCIA. 
PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 618, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CÓDIGO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, 
omissão ou contradição porventura existentes no acórdão, não servindo à 
rediscussão da matéria já julgada no recurso.

[...]
(REsp 1296849/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

QUARTA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 20/02/2017)

2. Em relação ao dissídio jurisprudencial relativamente à 
manutenção de danos morais sem comprovação, aos lucros cessantes, 
ao máximo percentual de indenização fixado sobre o valor vena do 
imóvel, ão merece seguimento o recurso, não merece seguimento o 
recurso. Isso porque, da análise das razões recursais, denota-se que a 
recorrente não indicou de forma clara e expressa os dispositivos legais 
que teriam sido violados, o que inviabiliza a compreensão da 
controvérsia e, por sua vez, caracteriza a deficiência na fundamentação 
do recurso, atraindo a incidência da Súmula 284 do STF, por analogia.

Esta Corte tem orientação no sentido de que não tendo sido feita a 
indicação clara e precisa dos dispositivos de lei federal em torno dos 
quais haveria a divergência jurisprudencial, evidencia-se a 
deficiência na fundamentação do recurso a atrair o óbice da Súmula 284 
do STF. 

Nesse sentido, transcreve-se os seguintes precedentes:

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO  ESPECIAL  
INTERPOSTO  COM FULCRO NA ALÍNEA "C" DO ART. 105, III   
DA   CONSTITUIÇÃO   FEDERAL.   FALTA  DE  
PARTICULARIZAÇÃO  DO DISPOSITIVO  DE LEI FEDERAL 
VIOLADO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 284 DO STF. [...]

2.  A  jurisprudência  consolidada deste Superior Tribunal determina 
que  na  interposição  do  recurso  especial  pela  alínea  ''c"  do 
permissivo  constitucional é preciso particularizar o dispositivo de lei  
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federal  violado  para a análise da divergência jurisprudencial entre  os  
acórdãos recorrido e paradigma. A falta deste pressuposto recursal  
enseja  deficiência  na  fundamentação  e  inviabiliza  do conhecimento  
do  apelo  nobre,  ante a incidência, por analogia, da Súmula   284   do   
STF,   in  verbis:  "É  inadmissível  o  recurso extraordinário,  quando  a  
deficiência  na  sua  fundamentação  não permitir a exata compreensão 
da controvérsia".

3.  "Sem  a  expressa  indicação  do  dispositivo de lei federal nas 
razões  do  recurso  especial,  a  admissão deste pela alínea "c" do 
permissivo  constitucional  importará  na aplicação, nesta Instância 
Especial,  sem  a  necessária  mitigação,  dos princípios jura novit curia  
e  da  mihi  factum  dabo tibi ius, impondo aos em. Ministros deste  Eg.  
Tribunal  o  ônus  de,  em  primeiro  lugar,  de ofício, identificarem  na  
petição  recursal  o  dispositivo  de lei federal acerca do qual 
supostamente houve divergência jurisprudencial" (...) "A mitigação do 
mencionado pressuposto de admissibilidade do recurso especial  iria  de  
encontro  aos  princípios  da  ampla defesa e do contraditório,  pois  
criaria para a parte recorrida dificuldades em apresentar  suas  
contrarrazões,  na  medida  em  que  não lhe seria possível  identificar  
de  forma  clara,  precisa  e  com  a  devida antecipação  qual  a  tese  
insculpida no recurso especial" (AgRg no REsp 1346588/DF, Rel. 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 18/12/2013, DJe 17/03/2014).

4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 887.907/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
13/09/2016, DJe 19/09/2016) [grifou-se]

3. Outrossim, o termo inicial dos juros de mora, nos casos de 
responsabilidade contratual, é a data da citação, estando o acórdão 
recorrido em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte no 
ponto.

Confira-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ATRASO NA 
ENTREGA. FORTUITO INTERNO. FALHA GEOLÓGICA NO 
TERRENO. RISCO INERENTE À ATIVIDADE. DANO MORAL. 
ATRASO EXPRESSIVO SUPERIOR A DOIS ANOS. EXISTÊNCIA 
DE CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL. JUROS DE MORA. 
TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.

1. O fortuito interno, fato imprevisível e inevitável ocorrido no 
momento da realização do serviço ou da fabricação do produto, como é 
o caso da alegada existência de falha geológica no terreno adquirido 
para a construção do empreendimento, não exclui a responsabilidade do 
fornecedor, porque relaciona-se com a atividade e aos riscos da 
atividade. 2. O simples inadimplemento contratual em razão do atraso na 
entrega do imóvel não é capaz, por si só, de gerar dano moral 
indenizável, sendo necessária a comprovação de circunstâncias 
específicas que podem configurar a lesão extrapatrimonial.

3. Na hipótese, o atraso de mais de dois anos na entrega do imóvel 
supera o mero inadimplemento contratual, devendo ser mantida a 
indenização por danos morais. Precedentes.

4. Os juros moratórios, nos casos de responsabilidade contratual, 
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fluem a partir da data de citação. Precedentes.
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 941.250/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, julgado em 19/03/2019, DJe 29/03/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
Promessa de cessão de direitos aquisitivos de sala comercial. AÇÃO 
DE RESCISÃO CONTRATUAL por atraso na entrega do imóvel. 1. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. 2. 
INOVAÇÃO DE TESE NO AGRAVO 
INTERNO.DESCABIMENTO. 3. INDENIZAÇÃO POR LUCROS 
CESSANTES. POSSIBILIDADE. Súmula 83/stj. 4. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA CONSTRUTORA 
RECONHECIDA COM BASE NA INTERPRETAÇÃO DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS E NO EXAME DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS DA CAUSA. REVISÃO DO 
JULGADO.

DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 5. 
TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS. CULPA 
EXCLUSIVA DA PROMITENTE VENDEDORA. DATA DA 
CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

[...]
5. Tratando-se de responsabilidade contratual, e sendo a promitente 

vendedora a única responsável pelo descumprimento da avença, o termo 
inicial para a incidência dos juros moratórios é a data da citação .

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 978.519/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 
25/08/2017)

4. Quanto ao dissídio jurisprudencial sobre o valor dos danos morais, 
que deveria ser estabelecido conforme artigos 397 e 407 do CC, incide, 
o enunciado da Súmula n. 7 do STJ no que tange ao exame da pretensão 
voltada à redução da verba indenizatória fixada em R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), divida entre 3 (três) autores.

Não obstante o grau de subjetivismo que envolve o tema, uma vez 
que não existem critérios predeterminados para a quantificação do dano 
moral, esta Corte Superior tem reiteradamente se pronunciado no 
sentido de que a indenização deve ser suficiente a restaurar o bem estar 
da vítima, desestimular o ofensor em repetir a falta, não podendo, ainda, 
constituir enriquecimento sem causa ao ofendido. 

Com a apreciação reiterada de casos semelhantes, concluiu-se que a 
intervenção desta Corte ficaria limitada aos casos em que o quantum 
fosse irrisório ou excessivo, diante do quadro fático delimitado em 
primeiro e segundo graus de jurisdição.

Assim, se o arbitramento do valor da compensação por danos morais 
foi realizado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao 
nível sócio-econômico do recorrido e, ainda, ao porte econômico do 
recorrente, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e 
pela jurisprudência, com razoabilidade, fazendo uso de sua experiência 
e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada 
caso, o STJ tem por coerente a prestação jurisdicional fornecida (RESP 
259.816/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 27/11/2000). 

Dessa forma, para modificar as conclusões consignadas no acórdão 
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impugnado e concluir estar exagerado o quantum indenizatório como 
quer a parte recorrente, seria necessária a incursão no conjunto 
fático-probatório das provas e nos elementos de convicção dos autos, o 
que é vedado em sede de recurso especial (Súmula nº 7 do STJ). 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1220686/MA, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, Quarta Turma, DJe 6/9/2011 e AgRg no AREsp 57.363/RS, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, DJe 2/12/2011.

E ainda:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FOTO DIVULGADA EM MATÉRIA JORNALÍSTICA. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVISÃO DO 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SUMULA 7/STJ. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Constato que a revisão das 
premissas firmadas pelo Tribunal a quo demandaria reanálise dos fatos 
discutidos na lide, o que é defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ) e 
impede o conhecimento do recurso especial por ambas as alíneas. 2. A 
alteração da indenização por dano moral apenas é possível quando o 
quantum arbitrado nas instâncias originárias se revelar irrisório ou 
exorbitante. Não estando configurada uma dessas hipóteses, não cabe 
examinar a justiça do valor fixado na indenização, uma vez que tal 
análise demanda incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a 
incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1063540/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 
08/09/2017)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO 
PROVIMENTO AO RECLAMO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS - INSURGÊNCIA RECURSAL DA DEMANDADA.

[...] 3. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da 
Súmula 7 desta Corte, tem reexaminado o montante fixado pelas 
instâncias ordinárias a título de danos morais apenas quando irrisório ou 
abusivo, circunstâncias inexistentes no presente caso.

[...] (AgInt nos EDcl no AREsp 840.132/RS, Rel. Ministro MARCO 
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 28/10/2016)

5. Do exposto, nego provimento ao agravo interno.
É como voto.

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, não prospera 
a alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, uma vez que o 
aresto impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de 
prestação jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da 
parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
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acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Ademais, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela 
ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao 
conhecimento do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do 
mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
negou provimento ao recurso em razão da deficiente fundamentação recursal, que não 
indicou de forma precisa qual dispositivo legal haveria divergência jurisprudencial, e em 
virtude da vedação ao reexame de provas, aplicando os enunciados n. 284 da Súmula do 
Supremo Tribunal Federal e n. 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
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941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181/STF. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 04 de dezembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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